
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SEBASTIÃO ARY CORRÊA (ARY CORRÊA PATRIOTA) 
 
 
Ementa:
 
TRATA-SE DE PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA QUE DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DO MUNICÍPIO ADQUIRIR CADEIRAS DE RODAS, DE BANHO,
CAMAS HOSPITALARES, MULETAS, ANDADORES E CONGÊNERES
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

11028/2024 11200/2024 06/06/2024 12:22:58 06/06/2024 12:03:06

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 48/2024

Principal/Acessório

Principal
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